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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 

DECRETO N° 4.704/2024

SÚMULA: Nomeia Membros 
para integrar a Comissão Eleito-
ral, para organização e coorde-
nação do Processo Eleitoral do 
Conselho Municipal dos Direitos 
da Mulher – CMDM, para o biênio 
2024/2026.

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribui-
ções legais previstas na Lei Or-
gânica Municipal e nas demais 
legislações aplicáveis, tendo em 
vista o disposto na Lei Municipal 
nº 1.836/2023, DECRETA:

Art. 1°. Ficam nomeados os 
membros abaixo relacionados, 
sob a presidência do primeiro, 
para comporem a Comissão Elei-
toral provisória, para organiza-
ção e coordenação do Processo 
Eleitoral de escolha dos repre-
sentantes da Sociedade Civil do 

DECRET0S

Conselho Municipal dos Direitos 
da Mulher – CMDM, para o biênio 
2024/2026, conforme a seguir:
I – Helen Elisandra Wisniewski 
Oczust Fudal – Matrícula 1444;
II – Michelle Buchen Schorr – Ma-
trícula 1123;
III – Gabriela Lopes Nepomuceno 
– Matrícula 1870.

Art. 2º. Compete a Comissão 
Eleitoral:
I – Organizar e coordenar o Pro-
cesso Eleitoral de escolha dos re-
presentantes da Sociedade Civil;
II – Elaborar, em conjunto com o 
Executivo Municipal, o Edital do 
Processo Eleitoral.

Art. 3º. A Comissão Eleitoral será 
dissolvida após a finalização do 
Processo Eleitoral. 

Art. 4º. Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado, 26 de feverei-
ro de 2024.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 4705/2024 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a ampliação do número de vagas do 
Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS TERMOS DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO. 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º - A ampliação do número de vagas do Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2023. 

 
Artigo 2º - Fica ampliada no respectivo edital a seguinte vaga: 
 

CARGO REFERÊNCIA/ 
CLASSE 

VAGAS REQUISITOS 

Motorista de 
Veículos 
Pesados 

Nível 11 – Ref. A 01 
Ensino Fundamental completo e possuir 
carteira nacional de habilitação 
categoria “D” ou superior. 

 
Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 

em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/PR, em 26 de fevereiro de 2024. 
 

 
ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 
          Prefeito Municipal  
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PORTARIAS

  Portaria nº 048/2024

Nomeia Equipe Técnica para re-
alização do Estudo Técnico Pre-
liminar – EPT, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

O Prefeito Municipal de Cruz Ma-
chado, Antonio Luis Szaykowski, 
no uso de suas atribuições le-
gais conferidas pela legislação 
vigente,
Considerando a necessidade de 
elaboração do Estudo Preliminar 
Técnico (EPT) para o processo 
de chamamento público de con-
cessão de imóveis na área in-
dustrial Municipal,
Considerando a competência e 
aptidão dos servidores abaixo 
designados para desempenhar 
as atividades pertinentes à ela-
boração do referido Estudo Pre-
liminar Técnico,

Resolve:

Art. 1º - Nomear a equipe técnica 
responsável pela elaboração do 
Estudo Preliminar Técnico (EPT) 
para o processo de chamamen-
to público de concessão de imó-
veis na área industrial Municipal, 
composta pelos seguintes servi-
dores:
a) Rodrigo Antonio de Souza,
b) Veridiana Eliane Holik Maciak,
c) Victoria Maciel de Oliveira.

Art. 2º - A equipe técnica desig-
nada deverá realizar todas as 
atividades necessárias para a 
elaboração do Estudo Preliminar 
Técnico (EPT), obedecendo aos 
prazos e diretrizes estabelecidos 
pela Administração Municipal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.

Cruz Machado, 26 de fevereiro 
de 2024.

Antonio Luis Szaykowski,
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº. 049/2024

Designa Fiscal e Atribui Respon-
sabilidade ao Gestor de Contra-
to.

Antonio Luis Szaykowski, prefei-
to do Município de Cruz Macha-
do, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições conferidas 
na Lei Orgânica do Município, 
conjugadas com o disposto no 
Decreto Municipal nº3678/2021, 
de regulamentação do manual 
de gestão e fiscalização de con-
tratos no Poder Executivo Muni-
cipal, e nos termos do art. 117 
da lei nº 14.933/21, Lei de Licita-
ções e Contratos Administrativos 
e no sentido de atingir o interes-
se público na execução do obje-
to contratado.

Resolve:

Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscal do Contrato 
Administrativo, oriundo do Pro-
cesso de Compra nº. 03/2024, 
Pregão Eletrônico nº. 03/2024, 
cujo o objeto a aquisição de 
Cestas Básicas destinadas para 
Concessão de Benefício Eventu-
al a título de auxílio alimentação 
e material de higiene, destinado 
para pessoas que encontram-se 
em situação de vulnerabilidade 
social, a servidora:

Helen Elisandra Wisniewski 
Oczust Fudal, matrícula n° 1444.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-
rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-

penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 
8.666/93 e nas normas internas 
da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em 
execução:
I - Receber cópia do termo de 
contrato realizar leitura e aná-
lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 
contrato;

II - Acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;

III - Encaminhar os relatórios e 
demais atos produzidos ao ges-
tor do contrato com cópia para a 
Controladoria Interna Municipal;

IV - Comunicar formalmente ao 
gestor do contrato a necessida-
de de celebração de aditivos ou 
rescisão, quando necessário;

V - Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.);

VI - Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
va de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com pra-
zo);

VII - Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
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encargos trabalhistas e previ-
denciários;

VIII -  Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar 
imediatamente as faturas/notas 
fiscais, devidamente atestadas 
ao Departamento de Contabili-
dade da Prefeitura, observando 
previamente se a fatura apre-
sentada pela Contratada refere-
-se ao objeto que foi efetivamen-
te contratado, fazendo a devida 
conferência dos documentos fis-
cais que a integram;

X -  Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação;

XI -  Rejeitar bens e serviços 
que estejam em desacordo com 
as especificações do objeto con-
tratado, observando o contrato e 
o termo de referência;

XII -  Em se tratando de obras 
e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes;

XIII -  Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 

contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-
tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização.
Parágrafo único. Os documentos 
mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 
tanto em meio físico quanto di-
gital.

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização.

Art. 5°. Fica designado como 
Gestora do Contrato a Secretária 
Municipal De Assistência Social 
E Habitação, a Sra. Gabriela Lo-
pes Nepomuceno, autora do ter-
mo de referência que deu origem 
ao processo, que será responsá-
vel solidário na fiscalização do 
contrato no que se refere a:
I - Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias;

II - Formalizar termo de referên-
cia e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III - Fazer comunicação formal à 
unidade administrativa compe-
tente sobre quaisquer problemas 
detectados na execução contra-
tual, que tenham implicações na 
atestação;

IV - Comunicar as irregularida-
des encontradas: situações que 

se mostrem desconformes com 
o Edital ou Contrato e com a Lei;

V - Cuidar das alterações de in-
teresse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;

VI - Elaborar ou solicitar justifica-
tiva técnica, quando couber, com 
vistas à alteração unilateral do 
contrato pela Administração;

VII -  Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o exigir 
e quando da sua prorrogação, 
nos termos da Lei;

VIII - Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas;

IX - Formalizar os autos proces-
suais, determinando ao Fiscal do 
Contrato que faça juntada de do-
cumentos nos autos de todos os 
fatos dignos de nota, incluindo 
acervo fotográfico;

X - Solicitar à autoridade compe-
tente ou providenciar a substitui-
ção do Fiscal do Contrato;

XI - Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
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calização dos contratos celebra-
dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 26 de Fevereiro 

de 2023.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipa

ERRATA

Portaria 040/2024, publicada na 
edição n° 2894 do Diário Oficial, 
no dia 23 de fevereiro de 2024.

Onde se lê: Decreto Municipal nº 
3678/2021, de regulamentação 
do manual de gestão e fiscaliza-
ção de contratos no Poder Exe-
cutivo Municipal, e nos termos 
do art. 67 da lei nº 8.666/93, Lei 
de Licitações e Contratos Admi-
nistrativos e no sentido de atingir 
o interesse público na execução 
do objeto contratado.

Leia-se: Decreto Municipal nº 
4195/2023, de regulamentação 
do manual de gestão e fiscaliza-
ção de contratos no Poder Exe-
cutivo Municipal, e nos termos do 
art. 117 da lei nº 14.933/21, Lei 
de Licitações e Contratos Admi-
nistrativos e no sentido de atingir 
o interesse público na execução 
do objeto contratado.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 26 

de fevereiro de 2024.

Antônio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

ERRATA

Portaria 043/2024, publicada na 
edição n° 2894 do Diário Oficial, 
no dia 23 de fevereiro de 2024.

Onde se lê: Decreto Municipal 
nº3678/2021, de regulamenta-
ção do manual de gestão e fis-
calização de contratos no Poder 
Executivo Municipal, e nos ter-
mos do art. 67 da lei nº 8.666/93, 
Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos e no sentido de 
atingir o interesse público na 
execução do objeto contratado.

Leia-se: Decreto Municipal nº 
4195/2023, de regulamentação 
do manual de gestão e fiscaliza-
ção de contratos no Poder Exe-
cutivo Municipal, e nos termos do 
art. 117 da lei nº 14.933/21, Lei 
de Licitações e Contratos Admi-
nistrativos e no sentido de atingir 
o interesse público na execução 
do objeto contratado.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 26 

de fevereiro de 2024.

Antônio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 
02/2024

PROCESSO nº 03/2024

OBJETO: Constituí objeto desta 
licitação a aquisição de Cestas 
Básicas destinadas para Con-
cessão de Benefício Eventual a 
título de auxílio alimentação e 
material de higiene, destinado 
para pessoas que encontram-se 
em situação de vulnerabilidade 
social, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste 
edital e seus anexos.

VALOR TOTAL DA CONTRATA-
ÇÃO: R$ 287.430,00 (Duzentos 
e oitenta e sete mil quatrocentos 
e trinta reais)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Recebimento das propostas: 
das 10:00 do dia 27/02/2024 às 
08:00 horas do dia 11/03/2024. 
Abertura e julgamento das pro-
postas: das 08:01 às 08:29 ho-
ras do dia 11/03/2024. 
Início da sessão de disputa de 
preços: às 08:30 horas do dia 
11/03/2024 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA 
SESSÃO PÚBLICA DO PRE-
GÃO: Plataforma Eletrônica 
Bolsa de Licitações e Leilões, 
através do sítio eletrônico www.
bllcompras.com “Acesso Identifi-
cado no link – licitações”.

REFERÊNCIA DE TEMPO: ho-
rário de Brasília (DF). 
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Município de CRUZ MACHADO - PRRELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADOJANEIRO A OUTUBRO 2023/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBROORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIALDEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO - PRIVADAS

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP SALDO TOTAL EM 31 DEDEZEMBRO DOEXERCÍCIO ANTERIOR SALDO FINALAté o BimestreTOTAL DE ATIVOS  - 0,00Ativos Constituídos pela SPE  - 0,00TOTAL DE PASSIVOS  - 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE  - 0,00Provisões de PPP  - 0,00Outros passivos  - 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS  - 0,00Obrigações contratuais  - 0,00Riscos não Provisionados  - 0,00Garantias Concedidas  - 0,00Outros Passivos Contingentes  - 0,00

Prefeito MunicipalAntonio Luis SzaykowskiCRUZ MACHADO        ,  20/11/2023

Contador PR-056342/O-8Jefferson Rodrigues Mazur

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO ANTERIOR EXERCÍCIO CORRENTE 2024 2025 2026 2027 2028 2032203120302029DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)  - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00Contratadas (I.1)  - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00A contratar (I.2)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)  - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00A contratar (II.2)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE ( I )TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)  -  - 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 0,000,000,00TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)  - - 85.320.477,40  -  - 

FONTE:Município de CRUZ MACHADO - PR

JANEIRO A OUTUBRO 2023/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBROEntidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO

R$ 1,00RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

RECEITASPrevisão Inicial 79.300.000,00Previsão Atualizada 79.300.000,00Receitas Realizadas 72.754.068,09Déficit Orçamentário 0,00Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 16.362.694,83

DESPESASDotação Inicial 77.140.000,00Dotação Atualizada 99.571.075,00Despesas Empenhadas 68.532.537,99Despesas Liquidadas 63.438.315,52Despesas pagas 63.290.135,82Superavit Orçamentário 9.315.752,57

Até o BimestreDESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

68.532.537,99Despesas Empenhadas 63.438.315,52Despesas Liquidadas

Até o BimestreRECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO 0,00   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00   Despesas Previdenciárias Pagas 0,00   Resultado PrevidenciárioRegime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO 0,00   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00   Despesas Previdenciárias Pagas 0,00   Resultado Previdenciário

% em Relação àMeta (b/a)RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Resultado Apuradoaté o Bimestre (b)Meta Fixada noAnexo de MetasFiscais da LDO (a)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da LinhaRESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 0,00 0,000,00 0,001.780.594,693.821.740,02

Inscrição Cancelamento até oBimestre Pagamento até oBimestre Saldo a PagarRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 6.669.506,60 333.246,18 3.570.623,50 2.765.636,92EXECUTIVO 6.669.506,60 333.246,18 3.570.623,50 2.765.636,92RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 1.473.087,87 10.300,00 1.462.729,87 58,00EXECUTIVO 1.473.087,87 10.300,00 1.462.729,87 58,00

TOTAL: 8.142.594,47 343.546,18 5.033.353,37 2.765.694,92

Até o BimestreRECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida 85.320.477,40Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 84.145.973,40Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 84.145.973,40

Continua 1/2FONTE:

Cruz Machado, 26 de fevereiro 
2024

 
Antônio Luis Szaykowski

Prefeito

CREDENCIAMENTO nº.  
005/2023

ATA DE SESSÃO PÚBLICA

Aos vinte e três dias do mês de 
fevereiro de dois mil e vinte e 
quatro, às nove horas, reuniram-
-se na sala de Auditório Munici-
pal, do prédio da Prefeitura Mu-
nicipal, sito a Av. Vitória, nº 251, 
Bairro Centro, a Presidente da 
Comissão de Licitações, Sr(a) 
Vera Maria Benzak Krawczyk e 
membros da Equipe de Apoio, 
Sr(a) Lilian Maciel de Oliveira e 
o Sr(o) Luiz Fernando Soares 
Gabelini para a sessão pública 
do processo de credenciamen-
to de  contratação de empresa 
especializada para prestação 
de serviço médico hospitalar, 
especializado em ginecologia, 
obstetrícia e pediatria com dis-
ponibilidade de leitos tipo UTI 
para atendimento à gestante de 
médio e alto risco encaminhados 
pela Secretaria de Saúde desta 
municipalidade.
Aberta a sessão a presidente e 
a Comissão e membros da equi-
pe de apoio, efetuaram o rece-
bimento dos envelopes dos do-
cumentos habilitatórios exigidos 
para o credenciamento, verifi-
cou-se a documentação da se-
guinte empresa:
Associação de Proteção à Ma-
ternidade e a Infância, CNPJ: 
81.644.718/0001-12
   
 A documentação apresentada 
foi conferida e rubricada pela 
presidente da CPL e membros 
da Comissão, Durante a análise 
a Comissão constatou a ausên-
cia do registro do responsável 

técnico no conselho competente 
(registro de pessoa física), con-
forme item 5.4.9 do edital. A pro-
ponente deverá realizar a com-
plementação da documentação, 
em conformidade com o Art.11 
do Decreto Estadual 4507/2009.
O resultado será publicado no si-
tio da prefeitura municipal www.
pmcm.pr.gov.br, e concedido 
prazo recursal a contar dessa 
data.
Nada mais havendo tratar, foi 
encerrada a sessão, cuja ata vai 
assinada pela presidente mem-
bros da Equipe de Apoio e pro-
fissionais presentes.

Vera Maria Benzak Krawczyk 
Presidente da CPL

Lilian Maciel de Oliveira                                          
Membro da CLP                                                             

Luiz Fernando Soares Gabelini
Membro da CLP  
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RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

Jan/2023

LIQUIDADAS

Município de CRUZ MACHADO - PR

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2023 A DEZEMBRO/2023

Fev/2023 Mar/2023 Abri/2023 Maio/2023 Jun/2023 Jul/2023 Ago/2023 Set/2023 Out/2023 Nov/2023 Dez/2023

TOTAL
(ÚLTIMOS

12 MESES) 
 (a)

R$ 1,00

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS

(b)

Prefeito Municipal

Antonio Luis Szaykowski Jefferson Rodrigues Mazur Kelly Fernanda Romeike Nadolny

Controlador(a) InternoContador PR-056342/O-8

CRUZ MACHADO        ,  26/02/2024

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,003.052.865,67 2.580.836,46 2.690.311,45 3.019.827,36 2.973.467,03 2.988.933,85 3.176.845,41 3.021.228,77 3.017.474,26 3.189.296,58 3.204.196,11 5.493.095,16 38.408.378,11

   Pessoal Ativo 0,003.036.002,24 2.543.496,84 2.664.660,02 2.992.439,93 2.959.838,61 2.955.305,43 3.154.621,20 2.999.004,56 2.997.218,46 3.170.940,39 3.187.295,85 5.476.194,90 38.137.018,43

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,002.502.607,20 2.096.652,90 2.202.971,58 2.463.070,91 2.428.723,64 2.423.723,16 2.612.088,08 2.454.745,71 2.451.011,50 2.596.201,97 2.608.569,71 4.435.641,42 31.276.007,78

      Obrigações Patronais 0,00533.395,04 446.843,94 461.688,44 529.369,02 531.114,97 531.582,27 542.533,12 544.258,85 546.206,96 574.738,42 578.726,14 1.040.553,48 6.861.010,65

   Pessoal Inativo e Pensionista 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras desp. de pessoal decor. contratos terceiri. ou contratação forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,0016.863,43 37.339,62 25.651,43 27.387,43 13.628,42 33.628,42 22.224,21 22.224,21 20.255,80 18.356,19 16.900,26 16.900,26 271.359,68

Forma Indireta (§ 1° do art. 18 da LRF) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00104.898,89 104.898,89 137.030,25 105.014,75 105.062,75 105.062,75 105.062,75 105.062,75 105.062,75 107.042,75 107.042,75 107.537,75 1.298.779,78

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária e Deduções Constitucionais 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00104.898,89 104.898,89 137.030,25 105.014,75 105.062,75 105.062,75 105.062,75 105.062,75 105.062,75 107.042,75 107.042,75 107.537,75 1.298.779,78

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) e ao vencimento dos 
agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11) (VI)

0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 37.109.598,335.385.557,413.097.153,363.082.253,832.912.411,512.916.166,023.071.782,662.883.871,102.868.404,282.914.812,612.553.281,202.475.937,572.947.966,78

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

VALOR % SOBRE A RCL

-88.140.128,65

0,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

42,7337.109.598,33DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

52.104.077,19

49.498.873,33

46.893.669,47 54,00

57,00

60,00LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

1.300.000,00 -

86.840.128,65 -

FONTE:

RELATÓRIOS
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MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO - PR

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2023

 OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00
PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00
RP NÃO-PROCESSADOS 6.669.506,60 9.231.746,83 10.353.778,07
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

 DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º Semestre

R$ 1,00

Até o 2º Semestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 15.358.008,58 15.318.672,19 15.552.985,12

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 834.861,09 795.524,70 807.618,37

   Empréstimos 0,00 0,00 0,00

      Internos 0,00 0,00 0,00

      Externos 0,00 0,00 0,00

   Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00

   Financiamentos 0,00 0,00 0,00

      Internos 0,00 0,00 0,00

      Externos 0,00 0,00 0,00

   Parcelamento e Renegociação de Dívidas 0,00 0,00 0,00

      De Tributos 0,00 0,00 0,00

      De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

      De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

      Do FGTS 0,00 0,00 0,00

      Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00

   Demais Dívidas Contratuais 834.861,09 795.524,70 807.618,37

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 14.523.147,49 14.523.147,49 14.745.366,75

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 28.435.723,51 31.865.621,40 37.146.730,94

Disponibilidade de Caixa 28.435.723,51 31.865.621,40 37.146.730,94

      Disponibilidade de Caixa Bruta 29.908.811,38 32.188.535,31 37.275.702,15

      (-) Restos a Pagar Processados 1.473.087,87 322.913,91 128.971,21

      (-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados 0,00 0,00 0,00

Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

-13.077.714,93

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 
- 108%

19,36%

-16,49%

95.175.328,26

85.657.795,43

18,43%

-19,90%

99.762.516,68

89.786.265,02

17,91%

-24,87%

104.208.154,38

93.787.338,94

81.727.191,55 84.336.430,57 88.140.128,65

2.414.418,00 1.201.000,00

79.312.773,55 83.135.430,57 86.840.128,65

1.300.000,00( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

-21.593.745,82-16.546.949,21

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no 

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não 
deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha de "Outras Dívidas". Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha
deverá ser (0) "zero"

Continua 1/2FONTE:
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MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO - PR

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2023

Continuação 2/2

CRUZ MACHADO,  26/02/2024

Antonio Luis Szaykowski

Prefeito Municipal

Jefferson Rodrigues Mazur

Contador PR-056342/O-8

Kelly Fernanda Romeike Nadolny

Controlador(a) Interno

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no 
orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido 
incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".

FONTE:
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RGF – Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

AOS ESTADOS (I)

AOS MUNICÍPIOS (II)

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO - PR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO  DE  2023

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até o 1º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 2º Semestre

R$ 1,00

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 81.727.191,55

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

2.414.418,00 1.201.000,00 1.300.000,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22% 17.979.982,14 18.554.014,73 19.390.828,30

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8% 16.181.983,93 16.698.613,26 17.451.745,47

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

DOS ESTADOS (VII)

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

DOS MUNICÍPIOS (VIII)

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X)

MEDIDAS CORRETIVAS:

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00

Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00

84.336.430,57 88.140.128,65

79.312.773,55 83.135.430,57 86.840.128,65

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

Antonio Luis Szaykowski

Prefeito Municipal

CRUZ MACHADO        ,  26/02/2024

Jefferson Rodrigues Mazur

Contador PR-056342/O-8

Kelly Fernanda Romeike Nadolny

Controlador(a) Interno

FONTE:
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RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2023/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

Mobiliária

Contratual

       Interna

       Externa

       Interna

          Empréstimo

          Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

          Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

       Externa

          Empréstimo

          Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

          Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

% SOBRE A RCLVALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Semestre de
referência

VALOR REALIZADO

Até o  Semestre de
referência (a)

          Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação

          Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação

TOTAL (III)

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, 
da CF) (V)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = 
(IIIa + VII - Ia - IIa)

OPERAÇÕES VEDADAS(VII)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 6.078.809,01

0,00

12.504.978,53

13.894.420,58

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

16,00

14,40

7,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM DÍVIDA CONSOLIDADA
No Semestre de

referência

VALOR REALIZADO

Até o  Semestre de
referência (a)

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00

       Tributos 0,00 0,00

       Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

       FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 86.840.128,65 —

1.300.000,00 —

88.140.128,65 —

       Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

Notas:

FONTE:
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RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2023/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

Contador PR-056342/O-8

CRUZ MACHADO,  26/02/2024

Controlador(a) Interno

Jefferson Rodrigues Mazur

Prefeito Municipal

Kelly Fernanda Romeike NadolnyAntonio Luis Szaykowski

FONTE:
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RGF - Anexo 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2023

R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS

(a) (c) (b) (d) (e) (f) (h) (i) = (g - h)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquid. e Não Pagos

(g) = (a - (b + c + d + e) - f)

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA 

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

Demais
Obrigações
Financeiras

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)1

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E
NÃO LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS (NÃO
INSCRITOS POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (APÓS

A INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 159.110,07 0,00 24.932,12 734.369,04 0,00 0,00 (600.191,09) 2.661.613,90 0,00 (3.261.804,99)

0,00 (3.261.804,99)   Recursos Não Vinculados de Impostos 159.110,07 0,00 24.932,12 734.369,04 0,00 (600.191,09) 2.661.613,90 0,00

0,00 0,00   Outros Recursos não Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (EXCETO AO RPPS) (II) 37.116.592,08 58,00 142.621,09 2.022.212,40 0,00 0,00 34.951.700,59 4.935.582,73 0,00 30.016.117,86

   Recursos Vinculados à Educação 170.472,17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 170.472,17 0,00 0,00 170.472,17

0,00 170.472,17      Transferências do FUNDEB 170.472,17 0,00 0,00 0,00 0,00 170.472,17 0,00 0,00

0,00 0,00      Outros Recursos Vinculados à Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Recursos Vinculados à Saúde 1.964.415,34 0,00 1.296,00 0,00 0,00 0,00 1.963.119,34 0,00 0,00 1.963.119,34

0,00 0,00      Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 1.963.119,34      Outros Recursos Vinculados à Saúde 1.964.415,34 0,00 1.296,00 0,00 0,00 1.963.119,34 0,00 0,00

   Recursos Vinculados  à Assistência Social 738,97 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 738,97 0,00 0,00 738,97

   Recursos Vinculados à Previdência Social (Exceto ao RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Demais Vinculações Decorrentes de Transferências 9.799.292,35 0,00 34.069,43 25.999,00 0,00 0,00 9.739.223,92 2.285.603,05 0,00 7.453.620,87

0,00 1.710.793,11      Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres (exceto Educação, Saúde e Assistência)3.623.907,69 0,00 0,00 0,00 0,00 3.623.907,69 1.913.114,58 0,00

0,00 5.742.827,76      Outras Vinculações Decorrentes de Transferências 6.175.384,66 0,00 34.069,43 25.999,00 0,00 6.115.316,23 372.488,47 0,00

   Demais Vinculações Legais 98.763,68 0,00 38.640,00 0,00 0,00 0,00 60.123,68 0,00 0,00 60.123,68

0,00 0,00      Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00      Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00      Recursos Vinculados a Fundos (exceto Educação, Saúde, Assistência e Previdência) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 60.123,68      Outras Vinculações Legais 98.763,68 0,00 38.640,00 0,00 0,00 60.123,68 0,00 0,00

Recursos Extraorçamentários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Vinculações 25.082.909,57 58,00 68.615,66 1.996.213,40 0,00 0,00 23.018.022,51 2.649.979,68 0,00 20.368.042,83

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS AO RPPS (III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00   Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00   Recursos Vinculados  ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00   Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE:

RGF - Anexo 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2023

R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS

(a) (c) (b) (d) (e) (f) (h) (i) = (g - h)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquid. e Não Pagos

(g) = (a - (b + c + d + e) - f)

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA 

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

Demais
Obrigações
Financeiras

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)1

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E
NÃO LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS (NÃO
INSCRITOS POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (APÓS

A INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

TOTAL (IV) = (I + II + III) 37.275.702,15 58,00 167.553,21 2.756.581,44 0,00 0,00 34.351.509,50 7.597.196,63 0,00 26.754.312,87

CRUZ MACHADO,  26/02/2024

Antonio Luis Szaykowski Jefferson Rodrigues Mazur Kelly Fernanda Romeike Nadolny

Prefeito Municipal Contador PR-056342/O-8 Controlador(a) Interno

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

NOTA:

2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.

FONTE:
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Até o 2º Semestre de 2023

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

88.140.128,65

86.840.128,65

MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO - PR

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

L.R.F., Artigo 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 86.840.128,65

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

DESPESAS COM PESSOAL

Despesa Total com Pessoal - DTP

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Limite de Alerta (inciso II do §1° do art. 59 da LRF) - <%>

Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

DÍVIDA  CONSOLIDADA % SOBRE A RCLVALOR

Operações de Crédito Internas e Externas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

GARANTIA DE VALORES

RESTOS A PAGAR

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

VALOR

VALOR

Valor Total

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (APÓS A
INSCRIÇÃO EM RESTOS

A PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO )

37.109.598,33

52.104.077,19

49.498.873,33

46.893.669,47

-21.593.745,82

104.208.154,38

-24,87

120,00

42,73

60,00

57,00

54,00

0,00

19.390.828,30 22,00

0

0,00

14.102.420,58

0,00

6.169.809,01 7,00

0,00

16,00

0,00

7.597.196,63 26.754.312,87

CRUZ MACHADO        ,  26/02/2024

Antonio Luis Szaykowski

Prefeito Municipal

Jefferson Rodrigues Mazur

Contador PR-056342/O-8

Kelly Fernanda Romeike Nadolny

Controlador(a) Interno

FONTE:
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DIVERSOS

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2024 
 

O Prefeito Municipal de Cruz Machado – Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e do Edital nº 01/2023 da realização do Processo Seletivo 
Simplificado e tendo em vista o edital da classificação final dos aprovados publicado 
dia 20 de março de 2023, Homologado pelo Decreto Municipal nº 4184/2023, 
ampliação de vagas através do Decreto nº 4284/2023, 4292/2023, 4341/2023, 
4347/2023, 4391/2023, 4567/2023, 4645/2024 e 4696/2024, resolve CONVOCAR, o 
candidato abaixo relacionado, aprovado no cargo em ordem classificatória, para 
comparecer entre os dias 26 de fevereiro a 11 de março de 2024, em horário de 
atendimento no Departamento de Recursos Humanos localizada à Avenida Vitória, 251 
– Centro, munida da documentação solicitada em anexo a essa convocação.  
 

CLASSIFICAÇÃO NOME CARGO 

15º SILVIO HUNIK Motorista Veículos 
Pesados 

 
 

O não comparecimento no local e horário previstos implicará na perda do 
direito a vaga. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 26 de fevereiro de 

2024. 
 

 
 
 
 

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 
Prefeito Municipal 
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DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 
 

Apresentar os documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse 
do cargo na PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO-PR - AVENIDA 
VITÓRIA, 251 - CENTRO CEP: 84.620-000 – CRUZ MACHADO-PR. 

Os documentos constantes abaixo deverão ser apresentados na forma de cópia 
acompanhada do original, para conferência, no ato da apresentação.  

• Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos ou ser emancipado na data da convocação; 
• Comprovante de escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo; 
• Comprovante de residência atualizado; 
• Comprovante de registro no Conselho de Classe, bem como estar em dia com as demais 

exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for 
o caso; 

• Cédula de identidade (RG) e cadastro de pessoa física (CPF); 
• Cartão do PIS/PASEP; 
• Título de Eleitor; 
• Certidão de Nascimento ou casamento; 
• Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;  
• Comprovante de alistamento militar, para os candidatos do sexo masculino; 
• Comprovante de quitação eleitoral; 
• Carteira nacional de habilitação – CNH (se possuir); 
• Atestado de aptidão físico e mental; 
• Tipagem sanguínea; 
• 01 Fotografia 3x4 cm, datada no mesmo ano da posse, de frente, colorida; 
• Certidão negativa de antecedentes criminais; 
• Certidão Negativa de Débito Municipais; 
• Declaração de não ter sido demitido por justa causa do serviço público, seja por 

inquérito e/ou processo administrativo ou que tenha sido condenado à perda do cargo 
público por decisão judicial; 

• Declaração de não estar em exercício de cargo público incompatível; 
• Declaração de não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego 

público, de acordo com o previsto no art. 37, XVI, XVII e §10 da Constituição Federal; 
• Declaração de Bens e Valores com dados referentes até a data da posse ou declaração 

de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei 
8.429/1992); 

• Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) anos; 
• Carteira de vacinação dos filhos atualizada dos filhos menores de 18 (dezoito) anos;  
• Conta bancária; 

 
O atendimento a cada um dos requisitos acima é de responsabilidade exclusiva do 

candidato e sua inobservância acarreta a impossibilidade de sua titularização. 
Quando convocado, o candidato terá o prazo de 05 (CINCO) dias consecutivos para 

manifestar aceitação do cargo, contados da data de publicação do edital de convocação, 
publicado no site oficial e no Diário Oficial do município.  

Toda a documentação do candidato solicitada neste edital deve estar de acordo com 
as exigências do eSocial, ou outro sistema que venha substitui-lo. O candidato poderá 
fazer a verificação dos seus dados através da qualificação cadastral online, no site 
http://portal.esocial.gov.br/. 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2022 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 07/2024 
 

O Prefeito Municipal de Cruz Machado – Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e do Edital nº 03/2022 da realização do Processo Seletivo Simplificado e tendo 
em vista o edital da classificação final dos aprovados publicado dia 15 de dezembro de 2022, 
Homologado pelo Decreto Municipal nº 4025/2022, prorrogado através do Decreto Municipal nº 
4617/2023 e ampliação de vagas através dos Decretos nº 4146/2023, 4148/2023, 4150/2023, 
4154/2023, 4157/2023, 4197/2023, 4262/2023, 4340/2023, 4349/2023, 4352/2023, 4361/2023, 
4375/2022, 4378/2023, 4406/2023, 4407/2023, 4426/2023, 4428/2023, 4437/2023, 4452/2023, 
4461/2023, 4470/2023, 4471/2023, 4514/2023, 4517/2023, 4521/2023, 4522/2023, 4534/2023, 
4538/2023, 4541/2023, 4566/2023, 4569/2023, 4582/2023, 4643/2024 e 4662/2024, e em 
decorrência da desistência de candidato anterior, resolve CONVOCAR, a candidata abaixo 
relacionada, aprovada no cargo em ordem classificatória, para comparecer entre os dias 26 de 
fevereiro a 01 de março de 2024, em horário de atendimento, no Departamento de Recursos 
Humanos localizada à Avenida Vitória, 251 – Centro, munido da documentação solicitada em 
anexo a essa convocação.  

 
CLASSIFICAÇÃO NOME CARGO 

82º EVELIN RUTH SIDOLI Auxiliar de Serviços 
Gerais 

 
O não comparecimento no local e horário previstos implicará na perda do direito a 

vaga. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 26 de fevereiro de 2024. 

  
 
 
 

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 
Prefeito Municipal 
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DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 
 

Apresentar os documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do cargo 
na PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO-PR - AVENIDA VITÓRIA, 251 - 
CENTRO CEP: 84.620-000 – CRUZ MACHADO-PR. 

Os documentos constantes abaixo deverão ser apresentados na forma de cópia acompanhada 
do original, para conferência, no ato da apresentação.  

 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos ou ser emancipado na data da convocação; 

 Comprovante de escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo; 

 Comprovante de residência atualizado; 

 Comprovante de registro no Conselho de Classe, bem como estar em dia com as demais 
exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 

 Cédula de identidade (RG) e cadastro de pessoa física (CPF); 

 Cartão do PIS/PASEP; 

 Título de Eleitor; 

 Certidão de Nascimento ou casamento; 

 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;  

 Comprovante de alistamento militar, para os candidatos do sexo masculino; 

 Comprovante de quitação eleitoral; 

 Carteira nacional de habilitação – CNH (se possuir); 

 Atestado de aptidão físico e mental; 

 Tipagem sanguínea; 

 01 Fotografia 3x4 cm, datada no mesmo ano da posse, de frente, colorida; 

 Certidão negativa de antecedentes criminais; 

 Certidão Negativa de Débito Municipais; 

 Declaração de não ter sido demitido por justa causa do serviço público, seja por inquérito e/ou 
processo administrativo ou que tenha sido condenado à perda do cargo público por decisão 
judicial; 

 Declaração de não estar em exercício de cargo público incompatível; 

 Declaração de não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público, de 
acordo com o previsto no art. 37, XVI, XVII e §10 da Constituição Federal; 
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 Declaração de Bens e Valores com dados referentes até a data da posse ou declaração de Imposto 
de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei 8.429/1992); 

 Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) anos; 

 Carteira de vacinação dos filhos atualizada dos filhos menores de 18 (dezoito) anos;  

 Conta bancária; 
 

O atendimento a cada um dos requisitos acima é de responsabilidade exclusiva do candidato e 
sua inobservância acarreta a impossibilidade de sua titularização. 

Quando convocado, o candidato terá o prazo de 05 (CINCO) dias consecutivos para 
manifestar aceitação do cargo, contados da data de publicação do edital de convocação, publicado 
no site oficial e no Diário Oficial do município.  

Toda a documentação do candidato solicitada neste edital deve estar de acordo com as 
exigências do eSocial, ou outro sistema que venha substituí-lo. O candidato poderá fazer a 
verificação dos seus dados através da qualificação cadastral online, no site 
http://portal.esocial.gov.br/. 

 
 

 

26/02/2024 15:25 Relatório de Diárias Pág. 1

SERVIDOR MATRÍC SAÍDA RETORNO DIAS CUSTO VL.UNIT TOTAL DESTINO MEIO TRANSP. MOTIVO
Everton Zwierzikowski 1841 21/02/2024 21/02/2024 1 45.00 45.00 45.00 Paulo Frontin Micro ABI 4466 Jogos

Samoel Diego Myszka 1981 21/02/2024 21/02/2024 1 45.00 45.00 45.00 Paulo Frontin Micro ABI 4466 Jogos

Marcio Kozak 2010 23/02/2024 23/02/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Ônibus GKW-8A82 Serviços da Secretaria de Transportes

Ronei da Silva Nadolny 635 24/02/2024 25/02/2024 1 350.00 350.00 350.00 Curitiba Amb Sprinter SED4H23Transporte de Pacientes

Mauricio da Silva Santos 1448 24/02/2024 24/02/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória SPRINTER SEN0G35 Transporte de Pacientes

Lucas Pasa Dziurkowski 2044 24/02/2024 24/02/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória GOL BEW-9A74 Transporte de Pacientes

Ronei da Silva Nadolny 635 23/02/2024 23/02/2024 1 90.00 90.00 90.00 Rebouças Ambulância BEX7E31 Transporte de Pacientes

Tiago Krul 2020 23/02/2024 23/02/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Kwid BEQ-1B74 Transporte de Pacientes

Willian Jungles de Camarg 1994 23/02/2024 23/02/2024 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba GOL BEW-9A48 Transporte de Pacientes

Joelmir Marcelo de Siquei 1447 23/02/2024 23/02/2024 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba Van BEP-7C60 Transporte de Pacientes

Lucas Pasa Dziurkowski 2044 23/02/2024 23/02/2024 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba L200 RHP-7B05 Transporte de Pacientes

Mauricio da Silva Santos 1448 23/02/2024 23/02/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Micro AZR-8099 Transporte de Pacientes

Marcos Sidoli 2043 17/02/2024 17/02/2024 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba Van BCM-1422 Transporte de Pacientes

Jose Maria Ribeiro 1446 23/02/2024 23/02/2024 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba Logan BER 7D15 Transporte de Pacientes

Rogério Nowak 1594 23/02/2024 23/02/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória SPRINTER SEN0G35 Transporte de Pacientes

Josni Lopes 263 23/02/2024 23/02/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Micro ABI - 3D55 Transporte de Pacientes


